
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005730-29.2011.815.2001
Relator            : Des. José Ricardo Porto.
Apelante         : Everton de Lira Espínola
Advogados     : Rodrigo Barreto Benfica e outros
Apelado          : Companhia Brasileira de Distribuição – Extra Hipermercados
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  COMPRA  DE  UM 
NOTEBOOK  DEFEITUOSO.  CONSERTO  EM 
ASSISTÊNCIA AUTORIZADA. TRANSCURSO DO PRAZO 
DE  30  (TRINTA)  DIAS.  QUEBRA  DE  CONFIANÇA. 
APLICAÇÃO DO ART. 18, §1º, DO CÓDIGO DE DEFESA 
DO  CONSUMIDOR.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO. 
SENTENÇA  QUE  CONFIRMOU  A  ANTECIPAÇÃO  DA 
TUTELA.  EXEGESE  DO  ART.  520,  INCISO  VII  DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RESPONSABILIDADE 
DE TODOS QUE COMPÕEM A CADEIA. APLICAÇÃO DO 
ART. 557, §1º-A DA LEI ADJETIVA CIVIL. PROVIMENTO 
MONOCRÁTICO DA SÚPLICA. 

-  Se o produto adquirido apresenta vício,  sendo levado a 
conserto  em  assistência  técnica  autorizada,  com 
ultrapassagem do prazo de trinta  dias,  o  descaso com o 
consumidor se mostra configurado, diante do considerável 
lapso temporal,  em que permaneceu o bem pendente  de 
reparo junto à concessionária autorizada.

- Os transtornos ocasionados, no presente caso, extrapolam 
o  simples  contratempo  decorrente  da  vida  moderna, 
configurando-se  em  lesão  à  personalidade  por  conta  da 
angústia sofrida pelo autor ante a impossibilidade de utilizar 
produto para seus afazeres pessoais e profissionais. 

-  “Os fornecedores de produtos  de consumo duráveis ou  
não  duráveis  respondem  solidariamente  pelos  vícios  de  
qualidade  ou  quantidade  que  os  tornem  impróprios  ou  
inadequados  ao  consumo  a  que  se  destinam  ou  lhes  
diminuam o valor (…).” (Artigo 18,  caput, do Código de Defesa do 
Consumidor).

− “O art. 18 do CDC estabelece a solidariedade na cadeia  
de   consumo   por   vícios   que   se  estende  desde  o  
fabricante ao  comerciante.  Portanto, não há como afastar a
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responsabilidade  solidária  da  recorrida  pelo  vício  do  
produto.”  (TJRS;  RecCv  735-23.2012.8.21.9000;  Caxias  do  Sul; 
Terceira  Turma  Recursal  Cível;  Rel.  Des.  Fábio  Vieira  Heerdt;  Julg. 
28/06/2012; DJERS 04/07/2012).

RELATÓRIO

Trata-se de “Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais” ajuizada por 

Everton de Lira Espínola em face da  Companhia Brasileira de Distribuição – Extra 
Hipermercados, na qual alega ter sofrido danos em razão de defeitos ocorridos em um 

notebook adquirido junto à revendedora, posto que a reparação do equipamento não foi  

realizada dentro do prazo legal.

Na sentença, de fls. 73/76, o Magistrado de primeiro grau julgou procedente 

em parte os pleitos exordiais, condenando a demandada a pagar  o valor de R$ 872,03 

(oitocentos e setenta e dois reais e três centavos) pelo prejuízo material.

Às fls.  80/87,  o  promovente interpôs recurso apelatório,  sustentando que 

sofreu  duas  vezes,  quando  adquiriu  o  aparelho  com  defeito  tendo  que  levá-lo  à 

assistência  técnica  e  ao retirá-lo,  fora  constatado novo problema,  não  sendo  apenas 

meros aborrecimentos mas sim causando uma avalanche de sentimentos negativos.

Outrossim, assevera que as provas constituídas nos autos são cristalinas e 

pendem de forma inequívoca à  confirmação da existência  do  dano moral  infligido  ao 

apelante.

Contrarrazões encartadas às fls.94/100.

O  Parquet Estadual, através da Cota de fls. 106/108, ofertou parecer sem 

manifestação quanto ao mérito do recurso.

É o relatório. 

DECIDO:
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O promovente,  ora  suplicante,  em 12/06/2010,  adquiriu  um notebook  da 

marca Philco, modelo NET PHN10403 INTEL ATOM, pelo valor de R$ 872,03 (oitocentos 

e setenta e dois reais e três centavos), o qual apresentou defeito logo quando testado ao 

chegar  em  sua  residência,  quando  o  requerente  veio  a  encaminhá-lo  à  assistência 

autorizada.

Contudo,  a  oficina  credenciada  não  conseguiu  realizar  de  maneira 

satisfatória o reparo, vindo a apresentar os mesmos problemas seguidas vezes, tendo, 

inclusive, devolvido o produto no prazo superior aos 30 (trinta) dias estabelecidos no art.  

18, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor. 

Desse  modo,  conclui-se  pela  ocorrência  de  aborrecimento  sofrido  pelo 

recorrido, quando veio a ficar meses sem seu equipamento, repercutindo na esfera de sua 

dignidade, uma vez que adquiriu um computador portátil  novo acreditando ser de boa 

qualidade, mas que veio a apresentar defeito grave e de difícil reparação.

Nesse  sentido,  vejamos recente  posicionamento  do  Superior  Tribunal  de 

Justiça:

RECURSO  ESPECIAL.  DEMANDA  VISANDO  A 
RESTITUIÇÃO DE QUANTIA PAGA PELO CONSUMIDOR 
NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. APRESENTAÇÃO DE 
VÍCIOS  DE  QUALIDADE  SUCESSIVOS  RETORNOS  À  
REDE  DE  CONCESSIONÁRIAS  PARA  REPARO  DA 
MESMA IMPERFEIÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO DE 30  
(TRINTA) DIAS (ART. 18, §1º,  DO CDC). ACOLHIMENTO 
DO  PEDIDO  PELA SENTENÇA A QUO.  REFORMA DO 
DECISUM  EM  SEGUNDO  GRAU,  POR  REPUTAR  
RENOVADO O LAPSO ANTE A REITERAÇÃO DE FALHAS 
NO  FUNCIONAMENTO  DO  BEM.  INSURGÊNCIA  DO 
CONSUMIDOR. 
(...)
3.  A  solução  para  o  imperfeito  funcionamento  do  
produto  deve  ser  implementada  dentro  do  prazo  de  
trinta dias, norma que, uma vez inobservada, faz nascer  
para  o  consumidor  o  direito  potestativo  de  optar,  
segundo  sua  conveniência,  entre  a  substituição  do  
produto,  a  restituição  imediata  da  quantia  paga  ou  o  
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abatimento proporcional do preço (art. 18, §1º, I, II e III,  
do cdc). 4. Não é legítimo esperar que um produto novo  
apresente defeitos imediatamente após a sua aquisição  
e  que  o  consumidor  tenha  que,  indefinidamente,  
suportar os ônus da ineficácia dos meios empregados  
para a correção dos problemas apresentados. 5. O prazo  
de 30 dias constante do art. 18, § 1º, do CDC, consoante  
o  princípio  da  proteção  integral  (art.  6º,  vi),  deve  ser  
contabilizado de forma a impedir  o prolongamento do  
injusto transtorno causado ao consumidor,  na medida  
em que é terminantemente vedada a transferência, pelo  
fornecedor de produtos e serviços,  dos riscos da sua  
atividade econômica. 6. Recurso Especial provido.1 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  DEFEITO  NA 
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL 
OBJETIVA.  ART.  14  DO  CDC.  QUANTUM 
COMPENSATÓRIO. R$ 3.000,00.
PARÂMETROS RAZOÁVEIS.  DECISÃO ORA AGRAVADA 
QUE SE MANTÉM, NA ÍNTEGRA, POR SEUS PRÓPRIOS  
FUNDAMENTOS.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO 
PROVIDO.2

Posto isso, mostram-se presentes os requisitos configuradores do 
dever de indenizar, incumbência esta de responsabilidade solidária, visto ter atuado 
como fornecedora na cadeia de consumo em análise.

Com relação ao tema, vejamos o que prevê o Código de Defesa do 

Consumidor:

Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo 
duráveis  ou  não  duráveis  respondem  solidariamente  
pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem  
impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a  que  se  
destinam  ou  lhes  diminuam  o  valor,  assim  como  por 
aqueles  decorrentes  da  disparidade,  com  a  indicações  
constantes  do  recipiente,  da  embalagem,  rotulagem  ou  
mensagem  publicitária,  respeitadas  as  variações  
decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir a  
substituição das partes viciadas.

1 STJ; REsp 1.297.690; Proc. 2011/0068699-9; PR; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; DJE 06/08/2013; Pág.  
1096.
2 AgRg no AREsp 501.895/RJ, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 03/06/2014,  
DJe 27/06/2014.
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Apresento alguns arestos que cristalizam a tese ora delineada:

RECURSO  INOMINADO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  
CONSUMIDOR.  VÍCIO  DO  PRODUTO.  NOTEBOOK. 
Produto  encaminhado  para  assistência  técnica.  Demora  
para solucionar o problema, vencido o trintídio legal previsto  
no artigo 18, §1º, do CDC, mesmo com a intervenção do  
procon. Descaso com o consumidor. Responsabilidade do 
comerciante,  porque integra a cadeia de fornecedores  
que deve resolver  o problema no trintídio legal.  Dano 
extra  rem.  Danos  morais  excepcionalmente  verificados.  
Precedentes.  O  art.  18  do  CDC  estabelece  a  
solidariedade na cadeia de consumo por vícios que se  
estende desde  o  fabricante  ao  comerciante.  Portanto,  
não  há  como  afastar  a  responsabilidade  solidária  da  
recorrida  pelo  vício  do  produto. Incontroverso  que  o 
defeito do produto não foi sanado no prazo legal de trinta  
dias, obrigando o autor a recorrer ao procon. Dano moral  
excepcionalmente configurado,  no caso,  tendo em vista  a  
total  desconsideração  para  com  o  consumidor.  Quantum 
indenizatório fixado na origem em R$ 1.500,00, pois valor  
adequado às peculiaridades do caso concreto e de acordo  
com  o  patamar  habitualmente  utilizado  pela  turma  em  
situações análogas. Recurso provido.3 (Grifo nosso)

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. CONSUMIDOR. VÍCIO DO 
PRODUTO. RESCISÃO CONTRATUAL. DANO MORAL, NA 
HIPÓTESE,  CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO  RAZOÁVEL 
E  PROPORCIONAL.  RECURSO  CONHECIDO  E  
IMPROVIDO. 1. O art. 18 da Lei n. 8.078/90 dispõe que os  
fornecedores  de  produtos  respondem  solidariamente  
pelos vícios de qualidade que os tornem impróprios ou  
inadequados ao consumo a que se destinam, podendo o  
consumidor  optar,  na  forma  do  inciso  I  do  §  1º  do  
dispositivo legal referido, pela rescisão contratual com  
a devolução do preço pago, o que revela o acerto da r.  
Sentença  proferida. 2.  Na  hipótese,  foi  adquirido  
""notebook"" que apresentou defeito poucos meses após a  
compra, sem que o consumidor lograsse qualquer solução  
para o singelo problema. Ressalte-se a ausência da ré, ora  
recorrente,  à audiência marcada pelo procon e a falta  de  
justificativa ou informação adequada ao consumidor, razão  
da deflagração da presente demanda judicial, revelando-se  

3 TJRS; RecCv 735-23.2012.8.21.9000; Caxias do Sul; Terceira Turma Recursal Cível; Rel. Des. Fábio Vieira Heerdt;  
Julg. 28/06/2012; DJERS 04/07/2012.
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a  marcante  ineficiência  do  fornecedor  e  a  preterição  das  
claras disposições normativas da Lei n. 8.078/90. A situação  
fática  foi  adequadamente  valorada  pelo  juízo  de  origem  
como hábil a violar a dignidade do consumidor, configurando  
o  dano  moral  passível  de  indenização  pecuniária.  3.  Se  
foram  devidamente  observados  os  princípios  da  
razoabilidade  e  da  proporcionalidade  que  informam  a  
fixação  da  indenização  do  dano  moral,  a  respectiva  
condenação merece ser confirmada. 4. Recurso conhecido  
e  improvido.  Sentença  mantida  por  seus  próprios  
fundamentos. A Súmula de julgamento servirá de acórdão,  
conforme regra do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenada a  
recorrente  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  dos  
honorários advocatícios fixados em 10% (dez) do valor da  
condenação.4 (Grifei)

Desta feita, restando comprovada a existência de defeito do produto, pode o 
consumidor pleitear direito à reparação por danos morais e materiais de qualquer 
dos entes que compõem a cadeia de consumo, o que inclui o Supermercado Extra , 

ainda mais considerando que o aparelho adquirido pelo autor apresentou defeito grave no 

primeiro dia de uso. 

Ademais,  o  dever  de  indenizar  os  infortúnios  imateriais,  em face de sua 

subjetividade, pode ser presumido, dada a dificuldade de prova da sua ocorrência. Basta 

que o interessado demonstre que suportou transtornos causados pela outra parte, como 

no caso concreto, em que o recorrido, adquirindo equipamento com defeito, foi obrigado a 

suportar os inconvenientes de sucessivas reclamações sem que lhe fossem assegurados 

seus direitos de consumidor.

Com relação aos valores fixados para compensar os danos  morais 
suportados pelo suplicante, assim como nas situações acima aludidas, acredito que a 

estipulação do patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais) pelos infortúnios extrapatrimoniais 

se mostra ponderado no caso em estudo.

4 TJDF; Rec 2011.07.1.004051-4; Ac. 555.806; Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal;  
Relª Juíza Sandra Reves Vasques Tonussi; DJDFTE 19/12/2011; Pág. 324.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, §1.º-A, do Código de Processo 
Civil,  provejo  o  apelo  para  a  condenação  do  promovido  em  danos  morais  no 
montante de R$ 3.000,00 (três mil reais).

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 29 de julho de 2014.

Des. José Ricardo Porto
              Relator                  

J12/R06
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